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Rectificação do despacho de  Constituição da Comissão Paritária   
 

Despacho n.º 1/RH/2012 
 

Nos termos do artigo 59.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, funciona junto do 

dirigente máximo uma Comissão Paritária com competência consultiva para apreciar 

propostas de avaliação dadas a conhecer a trabalhadores avaliados antes da homologação. 

Pelo meu despacho n.º 3, de 1 de Fevereiro de 2011, foi constituída a comissão paritária 

para o biénio de 2011/2012, constituída por representantes da Administração e dos 

trabalhadores. Verifica-se, no entanto, que houve interrupção do mandato dos dois vogais 

efectivos representantes da Administração, por motivo de aposentação, e uma vez que não 

estão reunidas as condições previstas no n.º 9 do artigo 59.º do citado diploma, importa pois 

proceder a nova designação nos termos do disposto no n.º 4 do mesmo artigo. 

Assim e para o ano de 2012, designo para vogais efectivos os seguintes: 

Representantes da Administração: 

Vogais efectivos: 

1.º Vogal  -  Teófilo António Ferreira Alvorado – Secretário de Tribunal Superior 

2.º Vogal  -   Amélia Conceição Jesus T. Lourenço – Coordenadora Técnica 

Vogais suplentes: 

1.º Vogal  -  Maria José Russo Amareleja Neto – Assistente Técnica 

2.º Vogal  -  Maria do Céu Subtil – Assistente Técnica 

 

Relativamente aos representantes dos trabalhadores, mantêm-se na íntegra os resultados 

do processo eleitoral realizado em 28 de Janeiro de 2011, sendo que os vogais suplentes 

que interromperam o mandato, e que representam 50%, serão substituídos pelos vogais 

sucessores, condição essa que se encontra prevista no número 9 do artigo 59.º do citado 

diploma. 

 

O presente despacho será publicitado na intranet deste Tribunal. 

 

Lisboa, 10 de Janeiro de 2012 

 

O Presidente do Tribunal da Relação 

 

(Luís Maria Vaz das Neves) 

  


